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FUNCIONÁRIO PúBLICO 
AÇÃO JUDICIAL 

RECURSO ADMINISTRATIVO -

- É indispensável que o funcionário esgote as 1'eclama
ções pela via administrativa, antes de recorrer às judiciárias, 
desde que assim disponha o Estatuto estadual ou municipal~ 
nos têrmos de igualdade ao da lei federal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Itabaiana versus Valdice Lopes Cavalcanti 
Recurso extraordinário n.o 20:567 - Relator: Sr. Ministro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão da La turma, por 
unanimidade de votos, conhecer do pre
sente recurso em que é recorrente a Pre
feitura Municipal de Itabaiana e dar
lhe provimento, em conformidade das 
notas taquigráficas. 

Rio, 4 de setembro de 1952. - Barros 
Barreto, Presidente. - Mário Guima
rães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Mário Guimarães -
D. Valdice Lopes Cavalcanti, professôra 
municipal na cidade de Itabaiana, Es
tado de Sergipe, tendo sido afastada de 
seu cargo, por ato do Prefeito, a 14 de 
fevereiro de 1951, impetrou mandado de 
segurança. O ato demissório diz o se
guinte (lê fls. 11). E na informação de 
fls. 24 se acrescenta: 

"Ademais, o seu pedido é intempesti
vo, pois não poderia buscar amparo no 
Poder Judiciário antes de esgotar todos 
os recursos da esfera administrativa, 
proibida como é pelo artigo 209 do De
creto-lei n.o lZ3, de 28 de outubro de 
1942, in verbis: 

"O funcionário só poderá recorrer ao 
Poder Judiciário depois de esgotados to
dos os recursos da esfera administrati
"a, ou após a expiração do prazo a que 
se refere o parágrafo 1.0 do art. 207". 

Sim, porque o referido art. 207 permi
te ao funcionário pedir, entre outros re-

cursos administrativos, reconsideraçã() 
de todos os atos de seu superior hierár
quico, que julgar prejudicial aos seus in
terêsses, ao mesmo tempo em que o ar
tigo 209 lhe proibe recorrer ao Poder Ju
diciário antes de esgotados os recursos 
administrativos, salvo depois dos noven
ta (90) dias a que se refere o parágrafo 
1.0 do art. 207. 

Demais, acrescenta a fls. 26: lê. Foi, 
não obstante, concedida a segurança pela 
sentença de La instãncia, confirmada 
em seguida. Manifestou a Prefeitura re
cu~·so extraordinário, com base nas le
tras a e d, do inciso constitucional, en
tendendo que o acórdão decidiu contra a 
lei e contra a jurisprudência, assim na 
preliminar como no mérito. O pedido de 
segurança, ler fls. 83. 

No mérito, diz que a demissão da im
petrante, que ocupava um cargo a título 
provisório, de experiência, foi feita de 
acôrdo com a lei ordinária e com o art. 
188, parágrafo único, da Constituição 
que diz: "O disposto neste artigo não se 
aplica aos cargos de confiança nem aos 
que a lei declare de livre nomeação e de
missão·'. 

O Dr. Procurador Geral é pelo provi
mento do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Mário Guima'rãfs (Re
lator) - Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento. Poucos dias faz decidiu es-
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ta turma, unânimemente, em recurso de 
que foi Vossa Excelência relator, ser in
dispensável esgote o funcionário as re
clamações pela via administrativa, antes 
de recorrer às judiciárias, desde que as
.sim disponha o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Estaduais ou Municipais, 
nos têrmos de igualdade aos da lei fe
deral. 

Conheço, pois, de recurso, de acôrdo 
com essa jurisprudência e dou provi
mento para cassar o acórdão. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
deram provimento, à unanimidade de 
votos. 

EXTRANUMERÁRIO APOSENTADORIA - E. F. C. B. 

- O Dec1·eto-lei n.o 8.512, de 1945, que concedeu aumen
to de vencimentos e vantagens aos servidores públicos, abran
ge os extranumerários da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
União Federal versus Augusto Flôres Alexandre e outros 

Mandado de segurança (Agravo) n.o 2.408 - Relator: Sr. Ministro 
ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo em mandado de seguran
ça n.o 2.408, do Distrito Federal, em que 
é recorrente o Juízo da La Vara da Fa
zenda Pública ex-olfício. agravante a 
União Federal (Diretor da Despesa PÚ
blica do Ministério da Fazenda) agra
vados Augusto Flôres Alexandre e ou
tros: 

Acordam os Juízes do Tribunal Fede
ral de Recursos, em sessão plena, por 
votação unânime, em negar provimento 
ao agravo, para confirmar a decisão 
agravada, na conformidade das notas ta
quigráficas retro, que êste integram. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1954. 
- Cunha Vasconcelos, Presidente. 
Alfredo Bernardes, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministaro Alfredo Bernardes -
Augusto Alexandre e outros, extranume
rários aposentados da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, impetram o presen
te mandado de segurança a fim de obte
rem a majoração dos proventos de suas 
aposentadorias na conformidade do dis
posto no art. 7.0 do Decreto-lei n.o 8.512, 
de 31 de dezembro de 1945, e o art. 31 da 
Lei n.o 488, de 1948, que o Sr. Diretor 

da Despesa Pública do Ministério da 
Fazenda lhes vem negando. 

Sustentam que o citado art. 7.0 do 
Decreto-lei n.O 8.512, determina às Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, que ti
verem ao seu cargo o pagamento de apo
sentadoria a servidores civis da União, 
que acrescentem aos antigos proventos 
a importância do aumento fixado no re
ferido Decreto-lei, sendo após, indeniza
das pelo modo previsto no art. 3.0 do 
Decreto-lei n.o 3.769, de 28 de outubro 
de 1941. A autoridade coatora, prestando 
informações nega aos impetrantes direi
to à majoração pleiteada no adminis
trativo por entender não serem êles fun
cionários públicos aposentados da União, 
mas sim da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, eis que as suas aposentado
rias tiveram lugar na vigência do De
creto-Iei n.o 3.306, de 1941, que deu au
tonomia à dita Estrada. Sentenciando no 
feito o Dr. Elizeu Rosa deferiu o writ 
com a seguinte fundamentação: (fls. 
36-37 - ler). Inconformada agravou a 
União Federal insistindo na afirmativa 
de que a expressão "Servidores Públi
cos" a que alude o artigo 2.0 do Decreto
lei n.o 3.306, de 1941, abrange somente 
aos antigos funcionários que não solici
taram sua transferência para as séries 
funcionais então criadas, - o que não 




